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LEI N9 2.767 De,08 de Novembro de 1993

DISPo; SOBRE NOME DE RUA

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO HUNICIPAL DE ÇAHPINA GRANDE

::ço saber que a Camara de Vereadores aprovou, e eu Sanc i ono

,.aguinte,

:Z VASCONCELOS, uma

r: sua publicação.

LEI

ART.le - Eica
das novas artérias

- Esta

denominada de I.{ANOEL AUARAL'

do Municipio de Campina Gran

Lei entrará em vigor na dat

ARQUIVE.SE


